
PREFEITURA DE

SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

PODER EXECUTIVO

 
 PROCESSO ADMINISTRATIVO 

A Comissão  de Licitação do Município de SÃO MIGUEL DO GUAMÁ,  por
meio do(a)  PREFEITURA  MUNICIPAL consoante  autorização  do(a)  Sr(a).  EDUARDO
SAMPAIO GOMES LEITE, Prefeito Municipal, vem abrir o presente processo administrativo
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE EVEN-
TOS, A FIM DE  PROMOVER O CÍRIO MUSICAL COM A  ATRAÇÃO NACIONAL DA
BANDA CATÓLICA ANJOS DE RESGATE, QUE OCORRERÁ NO DIA 26 DE NOVEM-
BRO DE 2021.

DA  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

A presente inexigibilidade encontra-se fundamentada no art. 25, inciso III, da Lei
Federal  nº 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei Federal 9.648, de 27 de maio de
1998, que permitem tal procedimento.

Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de

empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública. 

                                          JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

O  processo administrativo tem por objetivo suprir as necessidades do Município
de SÃO MIGUEL DO GUAMÁ, para a  ocasião do Círio Municipal,  maior  festa  religiosa e
cultural  do mundo Católico, sendo tambem um evento turístico que atraí a população de outros
municípios  das  redondezas,  fomentando assim a economia e  o comércio  local.  Dessa  forma,
atendendo à demanda da(o) SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E
TURISMO, conforme oficio nº 221/2021, e em consonância com a Paróquia São Miguel Arcanjo
e Diretoria do Círio, a Prefeitura Municipal resolveu promover este evento que será realizado no
Largo de Nazaré.

JUSTIFICATIVA  DO PREÇO

O valor  encontra-se  baseado  na  proposta  apresentada  pela  empresa  conforme
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especificações constantes nas mesma.

Face  ao  exposto,  a  contratação  pretendida  deve  ser  realizada  com  J  D
PRODUÇÕES E EVENTOS EIRELI  -  ME, CNPJ:  34.455.997/0001-96,  no  valor  de  R$  de
60.000,00 (Sessenta mil reais). 

       SÃO MIGUEL DO GUAMÁ - PA,   22 de Novembro de 2021

                                   ____________________________________

                               Edivane Tristão dos Santos Alves
Presidente da Comissão de Licitação

Decreto: 028/2021
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